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CONTRATO N° 076/2025 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 033/ 2025. 

Processo n° 003726/2025 de 14 de agosto de 2025 

Origem: Secretaria Municipal de Desporto, Cultura e Turismo - SEDECULT 

ID CidadES Contratação nº 2025.036E0700001.10.0032 

 

O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

à Rua Elias Estevão Colnago, nº 65, Itarana/ES, CEP 29.620-000, inscrito no CNPJ sob 

o nº 27.104.363/0001-23, neste ato representado por seu Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, Senhor Vander Patrício, doravante denominado CONTRATANTE e, de 

outro lado, a empresa MF PRODUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME, CNPJ Nº 

24.845.478/0001-80, estabelecida na Rua Manoel Alonso Portela, nº 36, Centro, Muniz 

Freire/ES, CEP: 29380-000, neste ato representado pela Sra. Michele Bestete de 

Miranda, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar este Termo de 

Contrato decorrente de contratação por inexigibilidade  , em observância às 

disposições do art. 74, inciso II, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, demais 

legislações aplicáveis, e ainda, nos casos omissos aplicar-se-á o art. 89 do mesmo 

diploma legal. Este Contrato será regido mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto deste Instrumento a contratação da empresa MF Produções e 

Serviços LTDA-ME, detentora da representação exclusiva da cantora Michele Freire, 

visando à realização de apresentação artística durante as festividades da “47ª 

Concentração Comunitária, Festa dos Itaranenses Ausentes e Feira do Agroturismo” 

de Itarana, a ocorrer entre os dias 10 e 12 de outubro de 2025, no Estádio Municipal 

“Domingos André Coan”, localizado no município de Itarana/ES; 

1.2 - A descrição, condições, data, hora, duração do show, quantidades e demais 

exigências estão descritas no item 1.2 do Termo de Referência, Anexo I deste 

Instrumento. 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

RESUMIDA 

UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

001 

Show artístico, com 

duração mínima de 

02h00 (duas 

horas), da cantora 

Michele Freire, no 

dia 10 de outubro 

de 2025 

Serviço 01 R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

2.1 - Vinculam esta contratação, independente de transcrição, os documentos e 

instruções que compõem o Processo em referência, em especial, o Termo de 

Referência, Anexo I deste Instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR GLOBAL 

3.1 - O valor global do presente contrato é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

3.2 - No preço já estão inclusos todos os custos e despesas, inclusive transportes, taxas, 

impostos, seguros, licenças e outros relacionados ao serviço, bem como garantia, quando 

for o caso, ressalvado o que for de responsabilidade do Contratante conforme Cláusula 

8ª. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1 - O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados do dia 

seguinte ao da publicação do seu extrato no Diário Oficial Dos Municípios do Espírito 

Santo (DOM/ES), sendo permitida prorrogação conforme limites e condições previstas 

no art. 107 da Lei nº 14.133/21, ou em caso de eventual necessidade de prorrogação, 

decorrente de acordo entre as partes, sempre mediante a formalização do respectivo 

Aditivo contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

5.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão, de execução e de 

fiscalização, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, Anexo I deste Instrumento 

contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO  

6.1 - O prazo para pagamento a CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Item 7 do Termo de Referência, Anexo I deste Instrumento 

contratual. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE  

7.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1 – As obrigações da CONTRATANTE e CONTRATADA encontram-se definidas no do 

Item 4.4 do Termo de Referência, Anexo I deste Instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

9.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

9.2 - A garantia de execução é independente de eventual garantia da prestação de 

serviço prevista especificamente no Termo de Referência, Anexo I deste Instrumento 

contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1 - As Infrações e Sanções Administrativas constam no item 18 do Termo de 

Referência anexo I a este instrumento, aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital e legislação pertinente; 

11.2 - Na apuração das infrações e na aplicação de sanções administrativas deverão 

ser observadas as disposições dos artigos 246 a 259 do Decreto Municipal nº 

2011/2024. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1 - O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto e independente de termo 

de rescisão.  

12.2 - Caso ocorra qualquer tipo de fenômeno meteorológico que impossibilite a 

realização do evento ou qualquer fato que fuja à vontade das PARTES e que não possa 

ser imputada responsabilidade a nenhuma delas, logo, caso o evento não possa ser 
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executado por questões sanitárias e/ou qualquer outro fato imprevisível - caso fortuito 

ou de força maior - deverá a CONTRATANTE de qualquer forma honrar com os 

pagamentos acordados no presente instrumento e a CONTRATADA obriga-se a realizar 

o evento em nova data previamente acordada entre as partes, podendo ser definida 

pela CONTRATANTE, desde que previamente informado à CONTRATADA, e desde que 

não haja show anteriormente agendado que gere conflito de agenda e impossibilidade 

da apresentação em ambos, devendo o CONTRATANTE, nesta hipótese, providenciar 

o pagamento, bem como as licenças e demais documentos para a realização do novo 

evento; ou obriga-se a devolver o valor total recebido à CONTRATANTE, no prazo de 

até 30 (trinta) dias contados da assinatura do respectivo distrato 

12.3 - Aplicar-se-ão os arts. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021, nas situações 

de extinção contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1 - As despesas para a contratação dos serviços decorrentes da presente contratação  

correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

 

a) 100001.1339200112.074 - PROMOÇÃO DE FESTIVIDADES E 

COMEMORAÇÕES MUNICIPAIS - 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE 

TERCEIROS-PESSOA JURIDICA -  Ficha: 00422 – Fonte: 150000000000 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES  

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  

14.2 - Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO  

15.1 - O referido Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado do Espírito Santo (DOM/ES), bem como no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 

16.1 – Do Tratamento dos Dados Pessoais constam no item 17 do Termo de Referência 

anexo I a este instrumento, aplicação das penalidades estabelecidas no edital e 

legislação pertinente; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. - Fica eleito o foro da cidade de Itarana/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Itarana/ES, ______ de setembro de 2025. 

 

 

 

 

CONTRATANTE:____________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE ITARANA/ES 

Sr. Vander Patricio 

Prefeito Municipal 
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CONTRATADA:____________________________________________________ 

           MF PRODUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME 

       Sra. Michele Bestete de Miranda 

 

 

 

Testemunhas:____________________________________________________ 

            

  _____________________________________________________ 
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